
PORTARIA Nº 151, DE 08 DE MARÇO DE 2017 

 

REVOGA O PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro 

Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais, e  

 

CONSIDERANDO o ofício encaminhado pela Sra. Secretária de Educação dando conta 

de que a contratação pretendida pelo Pregão Presencial nº 021/2017 ficará inviabilizada 

por conta do reduzido número de alunos que utilizariam o serviço, bem como pela 

possiblidade de cooperação com o Município de Tangará para a realização do 

transporte; 

  

CONSIDERANDO o parecer jurídico exarado pela Assessoria Jurídica do Município; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogada a Licitação nº 050/2017, Pregão Presencial nº 021/2017, que 

objetivava a contratação de empresa para realizar o transporte dos estudantes do 

Município que frequentam a UNOESC de Joaçaba no período matutino. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 08 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

PEDRO RABUSKE 

Prefeito Municipal 

 


